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PARECER Nº 1720/2019 DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 
SOBRE O PROJETO DE LEI N° 231/2007 

O presente projeto de lei, de autoria dos nobres Vereadores Adilson Amadeu e 
Domingos Dissei, visa definir como Zona de Proteção Ambiental - ZEPAM - Área de Imóvel 
localizado no Parque da Mooca, entre as Ruas Barão de Monte Santo, Vitoantonio Del Vecchio 
e Dianópolis e dá outras providências. 

Conforme o Art. 1º, fica definido como Zona de Proteção Ambiental - ZEPAM - área de 
imóvel localizado no Parque da Mooca, entre as Ruas Barão de Monte Santo, Vitoantonio Del 
Vecchio e Dianópolis e uma travessa local, sem nome, com perímetro que se inicia na Rua 
Barão de Monte Santo, seguindo pela Rua Barão de Monte Santo até encontrar uma travessa 
local, sem nome; seguindo por essa travessa até encontrar a Rua Dianópolis, e finalmente, 
seguindo por essa rua até encontrar novamente a Rua Monte Santo, ponto inicial do perímetro 
descrito, com uma área de aproximadamente 98.000 m2. 

O art. 2º autoriza a criação, na área descrita no art. 1º, de Parque Municipal para a 
região da Mooca. 

A douta Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa apresentou 
parecer pela legalidade, com substitutivo a fim de aperfeiçoar a proposta, bem como adequá-la 
a melhor técnica de elaboração legislativa. O substitutivo declara de utilidade pública para fins 
de desapropriação e define como Zona de Proteção Ambiental - ZEPAM, área de imóvel 
localizado no Parque da Mooca, entre as Ruas Barão de Monte Santo, Vitoantonio Del Vecchio 
e Dianópolis, e dá outras providências. 

Quanto ao aspecto financeiro, nada há a opor à propositura, visto que as despesas de 
sua execução serão cobertas por dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário. 

Favorável, portanto, é o parecer, nos termos do substitutivo da Comissão de 
Constituição, Justiça e Legislação Participativa. 

Sala da Comissão de Finanças e Orçamento, em 02/10/2019 
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